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PORTARIA Nº 130, DE 26 DE ABRIL DE 2019

 

O Diretor Geral do Campus Paranavaí do Ins�tuto Federal do Paraná, no uso da competência que lhe
confere a Portaria nº 273, de 19 de maio de 2011, publicada no Diário Oficial da União de 20 de maio de 2011, seção
2, página 24, 

 

CONSIDERANDO:

 

- A Resolução CONSUP/IFPR nº 51, de 14/07/2017;

- A Instrução Interna de Procedimentos - IIP nº 006/2017 PROGEPE/IFPR, especificamente ao disposto
em seu ar�go 12; e

- O Edital nº 4, de 09/04/2019/IFPR;

 

RESOLVE:

 

Ar�go 1º. Designar os servidores abaixo mencionados, para compor a Comissão de Análise de Pedido
de Afastamento Integral para Par�cipação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu (Doutorado) no País,
referente ao servidor WILLIAN NALEPA OIZUMI, siape nº 2277453, conforme segue:

 

VALERIÊ CARDOSO MACHADO INABA - siape nº 1488408 - Docente E.B.T.T. - Diretora de Ensino,
Pesquisa e Extensão

KÉSSIA RITA DA COSTA MARCHI - siape nº 2074709 - Docente E.B.T.T. - Membro da SCPPD

ANDRÉ RICARDO ZAVAN - siape nº 2000115 - Docente E.B.T.T.

FRANK WILLIAN CARDOSO DE OLIVEIRA - siape nº 1120178 - Docente E.B.T.T. 

HELIO TOSHIO KAMAKAWA - siape nº 2277466 - Docente E.B.T.T.

 

Ar�go 2º. A Comissão de que trata o ar�go 1º desta Portaria realizará a análise do requerimento e
documentos que instruem o processo administra�vo nº 23411.005906/2019-01, no período de 26/04/2019 a
30/04/2019, em atendimento ao Item 8.1 do Edital nº 4, de 09/04/2019/IFPR, emi�ndo o respec�vo parecer, com
posterior encaminhamento do processo à Direção Geral do Campus Paranavaí, para análise e publicação do resultado
preliminar. 

 

Ar�go 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por JOSE BARBOSA DIAS JUNIOR, DIRETOR(a), em 26/04/2019, às 20:58,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0277530 e o código CRC
2FF695A7.

Boletim de Serviço Eletrônico em 26/04/2019

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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